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AVISO DE CONTRATAÇAO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'DL OO1/2025-CMI
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' DL OOI/202íCMI

PRfAMBULO:

A CÂMARÀ MUNICIPAL DE ICÓ- CE, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Av.
Ilídio Sampaio n'2071, Centro, lcó/CE, inscrita no CNPJ,MF sob o N'06.737.91710001-72, tomâ público
que, realizará Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO
DO ITEM, nos termos aÍtigo 75, inciso II da Lei 14.13312021, e as exigências estabelecidas neste Edital, e

Tenno de ReÍ'erência e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando
a manil'estação de eventuais interessados em participar do presente processo em busca da administração
obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

Por trâtar-se de licitação com hase na condição prevista nos termos artigo 75, inciso II da Lei
11.13312021, o meio para publicidade desse instrumento será a imprensa oficial da Câmara através
da fixação no flanelógrafo com sua divulgação no sitio oficial da Câmara, disponível em:
lrllDs://*rr rr.canlarâico.ce, gor'.br/

1.0 -t)o OB.IETO:
l l Constitui objeto deste é a CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM COVERNANÇA
DAS CONTRATAÇÕES PARA LEVANTAMENTO E ANÁLISE DE DADOS REFERENTE
AS CONTRATAÇÕES MI]NICIPAIS, VISANDO A ELABORAÇÃO DE DIAGNOSTICO DA
SITUAÇÃO DA CÂMARA MT]NICIPAL NO TOCANTE A GOVERNANÇA DAS
CoNTRATAÇÕES PREVISTA NA LEI 14. 133/2021, DA CÀMARA MUNTCTPAL DE ICO/CE
1.2 Compôem este Edital, além das condições especificas, os seguintes documentos:
I .2.I - Anexo I Termo de Referência;
I .2.2 - Anexo II Documentação da empresa a ser Contratada;
I .2.3 - Anexo III Minuta da Proposta;
2.0. DAS CONDI Of,S DE PARTICIPACAO:C
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e documentos de
habilitação pelo link disponível no site da Câmara Municipal de ICÓ , na aba Transparência, em seguida
nos botões: "Licitações'' -> "Contratação Direta - Lei 14.13312021
2.1.1. Não Doderão DârticiDar desta dispensa os fornecedores:
2.1.2. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.1.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.1.4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta
licitação.
2.1.5. As Pessoas juridicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam
impedrdas de hcitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos
descentralizados, quais sejam:
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;
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b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade A
lnelegibilidade do CNJ;
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;

d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;
2.2. qte se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dingente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 57o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que manteúa vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempeúe função na

Iicitação ou atue na fiscalização ou na gestào do contrato, ou que deles seja cônjuge, compaúeiro ou
parente ern liúa reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Ler n" 6.,10,1, de l5 dc tlezembro dc

!!l§, concorrendo entre si;
f) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à dilulgação do aviso, teúa sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho rrfantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataçào de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas inte$antes do mesmo gnrpo econômico;
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fomecedor que atue em substituição a outra pessoa,

fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusrve a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fomecedor;
2.2.3- organtzações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n'
7 46 I 20 I 4 -T CU -Plenário); e

2.2.4. soctedades cooperativas.

!;

Jr

3.0. S RECU R ENTARIOS:
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estâo programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Poder Legislativo, para exercício de 2025.

.I.0. DO \'ALOR ESTI}IADO:
4.1.1 - O Menor valor global estimado para contrataçâo será de:R$32.566,67 (trinto e dois mil,
quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos).

ITE}I ESPECIT'ICAÇÀO L\ID QTD
\.ALOR
L\T.

VAI,OR
TOTAL

01

CONTRATAÇÀO DE EMPRESA
ESPICIALIZADA PARA PRESTAÇÀO
DE SERVIÇOS EM ASSESSORIA E
CONSULTOzuA EM GOVERNANÇA
DAS CONTRATAÇOES PARA
LEVANTAMENTO E ANÁLISE DE
DADOS REFERINTE AS
CONTRATAÇÔES MUNICIPAIS,
VISANDO A ELABORAÇÀ.O DE
DIAGNOSTICO DA SITUAÇAO DA
CAMARA MUNICIPAL NO TOCANTE A
GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÔES
PREVISTA NA LEI 14.I33/202I. DA
CÂMARA MI,NICIPAL DE ICo CE

SERVIÇO l
R§

32.566,67

R$

32.566,67
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5.0. D RÍ DO PA-RA. EN\'IO DA DOCUMENTA Âo oB na,rrr,rra AO E PROPO DE
PREÇO/COTAC O:
5.1.A presente ficará ABERTA POR UM PERÍoDo DE 03 (TRÊs) DIAS ÚTEIS, a partir da data da

dilulgação no site, as proposta de preços e os respectivos documentos deverão ser encaminhadas pelo link
disponível no site da Prefeitura Municipal de ICO, na aba Transparência, em seguida nos botões:
"Licitações" -> "Contratação Direta Lei 14.13312021", e após abrindo processo tralado acima, clicando
no liú disponível.
5,2. Os documentos de habilitação deverào ser encamirhados no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após

solicitação.

6.0. PROPOSTA DE PREÇO:
6.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão

desconsideradas julgando-se pela sua desclassifi caçào.

6.1 .1 . O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassaro valor conforme
o inciso II do art.75 da Lei Federal n" 14.13312021 é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sendo este

atualizado anualmente através do índice inflacionário (trCA-E) na forma do artigo 182 da lei
anteriomente mencionada e do DECRETO N'DECRETO N" 12.34312024, DE 30 DE DEZEMBRO DE
2024. Desta forma para o exercício de 2025 o valor limite para contratação através de dispensa de licitação
previstas no inciso II do aÍ. 75 da Lei Federal n' 14,13312021 passou a ser de até R$
62.725,59(Sessenta e dois mil, set€centos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos).
I. Foram encontrados no mínimo 3 (três) preços como forma de obtenção do orçamento estimado da
contratação em conformidade com a Lei n' 14.13312021, art. I 8", inc. IV.

II. Consolida-se assim uma obrigatoriedade de divulgação de aviso em sítio eletrônico oÍicial, pelo
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de
interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser
selecionada a proposta mais vantajosa, conforme preceitua o Art. 75, § 3'da Lei n' 14.133 de 0l de abril
de 2021.
6.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) üa datilografada ou digitada,
devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo:

a) A indicação da razÀo social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabelecimento e

endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São facultativas as
informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corente nesta etapa da licitação,
sendo obrigatóúa, posteriormente, para assinatura do contrato.
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por ITEM, conforme
o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, compulando todos os custos necessários para
o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas,
previdenciiârios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros
custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços,
constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários à execução do
objeto em perfeitas condições a manutenção dos serviços.
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o(a)
Agente de Contrataçào(a) proceder às correções necessárias.
e) Deverão ser informados além dos preços unitários e loÍais, os seus respectivos valores por extenso.
0 A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituído para tal fim;
g) A proposta de preços tera validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura do
envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão.

6.1 .3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre o
algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Nâo será permitido alterar valor da proposta por erro, sendo o
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mesmo desclassificado.
6.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas

decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
6.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não

previsto em lei.
6.1 .6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus

anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condigões de participação, competição,
julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à
legislação aplicável lei 14.133121 .

6.2 Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:

6.2-l contiver vícios insanáveis;
6.2.2 náo obedecer às especiÍicações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;
6.2.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo deÍinido para

a contrataÇão;
6.2.4 náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragão;
6.2.5 apresentar desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.
6.2.6 Quando o fomecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executff a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou
menor lance que:

6.2.6.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitárrios simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pÍeços dos insumos
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se refenrem a

materiais e instalações de propriedade do próprio fomecedor, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.
6.2.6.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convengões coletivas de trabalho vigentes.

7.0. DO JULGAMENTO
7.1. Encerrada o prazo paÍa recebimentos das propostas de preços e documentos de habilitação, será
verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor
preço, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação, bem como os documentos de habilitação apresentados.

7.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, será

declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificação o segundo lugar e assim
sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do edital.
7.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado na ata do procedimento da
dispensa.
7.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, conforme o caso.
7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exeqübilidade da proposta.

7.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da area especializada no
objeto.
7.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance subsequente,
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e, assim sucessivamente, na ordem de classificação
7.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado
o disposto neste Aviso de Contmtação Direta.
7.9. Quando a proposta de menor valor for desclassificada ou o licitante inabilitado, serão

examinadas as propostas subsequentes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até

que seja selecionada a proposta mais vantajosa, sendo considerada aquela quanto a adequação do
objeto, à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, bem como atender
aos documentos exigidos para habilitação;

8.0 _ DO PAGAMENTO:
& 1-op"g;r"*t"-;ã efet"ado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscal e após alesto
do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.13312021.
8.2. Pam realízaçã,o dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada
durante processo de habilitação;

9.0 _ DAS DISPOSI Õrs crnus:
9.1. Podera a Câmara Municipal de Icó revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justiÍicado.
9.2. A Câmara Municipal deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer
ilegalidade. de oficio ou por provocação.
9.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenizaçâo, ressalvada o disposto no art. 149

da Lei Federal no 14.133121.
9.4. Após a fase de classificação das propostas, nào cabe desistência desta, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pela Prefeitura Municipal.

Icó (CE), em 27 d.e Íêvereiro de 2025

LAYRES OLIVEIRÁ SILVA
Agente de Contratação
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIÀ SIMPLIFICADO (SERVIÇOS)
DISPENSA DE LICITAÇÂO

PI{EÂMBLÍLO: Por tratar de hipótese prevista no inciso I, II do art. 75 da Lei n" 14.13312021 combinado

a Portaria de no54 ,27 de dezembro de 2023, e alterações.

I. DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO
l.lconstitui-se objeto deste a, CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GOVERNANÇA

DAS CONTRATAÇÕES PARA LEVANTAMENTO E ANÁLISE DE DADOS REFERENTE

AS CONTRATAÇÕES MLTNICIPAIS, VISANDO A ELABORAÇÂO OP ONCNOSTICO DA

SITUAÇÃO DA CÂMARA MIn..üCIPAI NO TOCANTE A GOVERNANÇA DAS

CONTRATAÇÕES PRTVISTA NA LEI 14.1.3312021, DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICO CE,

conforme detalhes técnicos constantes deste Termo de Referêncianas condições a

seguir,estabelecidas neste instrumento:

1.3 A contratação será efetivada por meio de termo de contrato;

2.1. A contratação de empresa especializada para execução dos serviços aqui descritos

justifica-se diante da necessidade de pessoal técnico qualificado para atendimento da legislação

em vigor, pertinente aos serviços objeto do presente instrumento.

2.2. As crescentes exigências legais, principalmente dos órgãos de fiscalização e controle

extemo demandam qualificação técnica em constante aperfeiçoamento para absorver as

responsabilidades de um setor público na área de Govemança das Contratações, conforme
previsão do parágrafo único do Art. 11, da Lei n" 14.13312021.

2.3. Ressalta-se que a conffatação é de extrema importância para que de uma forma ampla,

possa ser ampliado o êxito das ações resultantes de planejamento administrativo, gestão de riscos,

controles intemos, por meio de supoÍe técnico capacitado, acompanhamento, supervisão e auxílio

a tomada de decisão.

2.4. Justifica-se, pois, a contratação de uma equipe técnica especializada para orientar as

atividades dos servidores da Administração na realização de atos e procedimentos adequados às

normas atuais determinadas, para fins de controle das contas públicas, planejamento

administrativo, organização dos procedimentos internos que resultarão na boa execução da gestão

pública.

3. FUNNAMENTO LEGÁL DA CONTRATAÇÃO
3.1. tut. 75, inc. II, da Lei n" 14.133121, c/c Portaria de n'54,27 de d,ezembro de 2023, e alterações;

4. DETALI{AMENTO DOS SER\{rÇOS:

ITEM ESPtrCTFTCAÇÃO UNID QTD
VALOR

UNT.
VALOR
TOTAL

0t
CONTRATAÇAO DE EMPRESA
ESPECIALIIADA PARA PRES] AÇÀO DF
SERVIÇOS EM ASSESSORIA E

MES t0
R$

32.566,67

R$

32.566,67
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CONSULTORIA EM GOVERNANÇA DAS

CONTRATAÇÔES PARA

LEVANTAMENTO E ANÁLISE DE DADOS

RFI- ERENTE AS CONTR.ATAÇÔES

MUNICIPAIS, VISANDO A ELABORAÇÀO
DE DIACNÓSTICO DA SITUAÇÀO DA
cÂvln.e. MUNTCIPAL No rocANTE A
GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇOES

PREVISTA NA LEI 14.133/2021, DA
6,\1'u14114 14uN1çIPAL DE ICó/cE

dII
4

I \

_'h-
\

ESPECIFICAÇOES DOS SERVIÇOS
4.1. Analisar e coletar dados de cada processo de contratação embasado na Lei 14.13312O21,

para o levantamento e análise de dados conforme o que está previsto no parágrafo único do

Art. 11, da referida Lei, para implantação das estruturas de Govemança das Contratações,

principalmente no tocante a avaliações dos dados referente ao Planejamento Estratégico,

Plano Anual de Contratações, Plano de Logística Sustentável e Gestão de Riscos;

4.2. Analisar e coletar dados referentes a tramitação da fase preparatória para cada tipo de

contÍatação embasada na Lei 14.13312021;

4.3. Identificar e avaliar em cada processo de contratação os aspectos relativos a gestão dos

riscos detectados nas atividades dos servidores, conforme os parâmetros legais e normativos

estabelecido pela administraçãol

4.4. Analisar e catalogar quaisquer defeitos ou dificuldades existentes nos setores envolvidos

nos processos de contratação observando possíveis inegularidades;

4.5. Análise nos procedimentos de contratação para verificação da aplicabilidade das politicas

de controle internos, gestão de riscos e implantação das estruturas de Govemança das

Contratações, verificando o modo de operação da administração e sugerir a criação dernecanismos

para que as deficiências encontradas em qualquer érea que possam realimentar continuamente seu

aperfeiçoamento e atualizaçáo. E preciso garantir também que a Política de Govemança das

ContrataÇões seja parte da rotina da administração e que atue de maneira integrada com outros

setores da administração;

4.6. Informar aos gestores/superiores o que será necessário para o desenvolvimento das

atividades propostas, como forma da garantia da eficiência das açôes.

4.7. Sugerir a implantação de rotinas e condutas ajustadas às diretrizes normativas fundadas nas

leis.

4.8. Estabelecimento de rotinas intemas sobre as fases processuais administrativas,

especialmente no sentido de orientar e diminuir dúvidas sobre o modos operante, incluindo
consultas de caráter preventivo e sugestivas;

4.9. Análise de dados para verificação dos atos e ações de govemança, no que diz respeito

essencialmente aos mecanismos de liderança, estratégia e controle para avaliar, direcionar e

monitorar a atuação da gestão dos processos de contratação, com vistas a subsidiar os gestores a

implementação de políticas públicas e a prestação de serviço de interesse da sociedade.

4.10. Ceração de relatório final, em que constem a análise dos dados dos processo de

contratação, a detecção e apontamento de possíveis falhas e as sugestões para saneamento e

demais providências administrativas cabíveis para soluçôes.
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4.1 l. Os reÍ'eridos serviços deverão ser prestados na cidade de Icó-Ce, conforme solicitaçãq da

prefeitura municipal, em dias úteis, e em casos excepcionais de acordo com a administraçâo.

4.12. As atividades do contratado deverão ser executadas em ambientes {isicos determinados

pela prefeitura municipal, a qual disponibilizará equipamentos de informática devidamente

compatíveis com a desenvoltura dos serviços a serem executados, determinando o

comparecimento de profissional, em tumos que se fizerem necessários, bem como a orientação

técnica aos serv'idores da prefeitura municipal.
4.13. A prestação de serviços poderá ser executada também à distância, através de e-mail,

telefone, fax e outros meios/softwares de acesso remoto, de modo que não {iquem prejudicados os

serviços objeto deste termo de referência, em local devidamente estabelecido pela contratante,

inclusive a sede da contratada.

4. 14. Toda a documentação produzida pela assessoria elencada deverá ficar arquivada na sede da

contratante, não podendo a mesma, em quaisquer hipóteses, ser retiradas das dependências da

mesma. salvo por muito devidamente justificado.

5. OBJETIVOS:
5.1 . Fazer com que os agentes envolvidos nos processos referentes as despesas públicas principalmente no

tocante ao Plano de Contratações Anual atuem de forma coerente com a legislação atual, a Lei no

t4.133t2021.
5.2. Orientar os agentes públicos envolvidos nas fases das despesas, inclusive os Ordenadores de despesas,

integrantes das unidades técnicas, Setor de Compras, membros da comissão de contratação, Agente de

Contrataçâo e equipe de apoio, nos atos de suas competências relativos a Nova Lei de Licitações e toda
temática envolvida, tomando-os capazes de decidir e responsabilizar-se pelos atos administrativos,
preservando-se os princípios da legalidade, transparência, publicidade e eficiência.

6. DAS CONDrÇÔES Ur rXrCUÇÃO DOS SERVrÇOS:
6. I Para execução dos serviços objeto deste processo a contratada devera disponibilizar profissionais,
com experiência e qualificações compatíveis com o objeto, a ser composta, no mínimo, da seguinte

fonna:
a) 0l (Um) proÍissional de nivel superior destinado ao desernpenho das funções de Revisor, com
experiência comprovada com o objeto e detentor das parcelas de maior relevância ao objeto;
b) 0l (Um) profissional de nível técnico destinado ao desempenho das funções de consultor
operacional. com experiência comprovada com o objeto e detentor das parcelas de maior relevância
ao objeto;

7. DÀ QUALIFTCAÇÁO TÉCNrcA

7.1 QUALIFICAÇÁO TECMCO-OPERACIONAL: Apresentar, no mínimo, 0l (um) atestado de

capacidade tecnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa

esteja executando ou teúa executado serviços compatíveis ou similares com o objeto deste Projeto básico.
7.2 - QUALIFICAÇÃO TECNICO-PROFISSIONAI: deverá apresentar declaração com indicação explícita
da equipe técnica, pertencente ao seu quadro permanent€, adequada e disponível para a realizaçào do objeto
descrito no Projeto básico composta de no mínimo 01 (um) profrssional:
a) 01 (um) prohssional de nível superior, na área contábil, devidamente recoúecido pela entidade profissional
competente. com experiência comprovada na área;
b) Certificado de Registro no Conselho Regional de Administração - CRA, conforme Lei rf 4.769165;

c) Declaração com a indicação do pessoal técnico adequado e disponível a compor o quadro técnico dos

serviços a serem desenvolvidos no município, bem como a qualificação de cada um dos membros;

7.2.1 - Entende-se, para fins deste termo de referencia, como pertencente ao quadro permanente: sócio,
diretor, empregado ou contraÍado. A comprovação de vinculação ao quadro permanente da empresa seú feita:

CNPJ: 06.737.977 t0001 -72
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a) Para sócio, mediante a apresentação do estatuto social/contrato social e seus aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada
junto ao órgão competente.
c) Se o profissional integrante da equipe tócnica nào Íbr sócio eiou diretor da empresa, a comprovação se dará

mediante a apresentaçào da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou contrato de
prestação de serviços devidamente assinado e celebrado na forma da lei-
7.2.2 A comprovação temporal do profissional na área deverá ser demonstrada através de atestados,

certidões, documentos públicos oficiais ou outro equivalente, comprobatórios da atuação do proÍissional.
7.2.3 Os profissionais indicados para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional de que trata o
subitem 5.2 deste Termo de referencia deverão participar permanentemente do serviço, admitindo-se a

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração.

8. PRAZO E EXECUÇÃODOS SrRVrÇOS:
8. l. Os serviços presenciais contratados deverão ser prestados na Câmara Legislativa doMunicípio de Icó
CE, correndo todos os eventuais custos relativos â passagens, hospedagem, condução, deslocamento,
alimentaçâo, seguros e demais despesas necessárias à execução dos serviços a expensas da contratada;
8.2. Os serviços não presenciais poderão ser prestados de qualquer lugar, a critério da contratada.
8.3. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da expedição de

ORDEM DE SERVIÇOS pela Administração no local determinado pela Unidade Gestora.

rO. DISPOSIçÕES GERÀIS
10.1, Mapeamento de Riscos: O gerenciamento dos riscos da contratação aplica-se aos casos em que a

contratação se efetivar por Termo de Contrato. Ou seja, não se aplica a contÍatações por nota de empenho;
10.2. Do aviso de Dispensa de Licitaçio: O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75,
inciso I e II, §3", da lei n. 14.133121, onde as contratações de que trata o I e II do caput do aíigo serão
preferencialmente precedidas de dilulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3

(três) dias úteis. com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a
proposta mais vantajosa.

10.3. São anexos deste Termo de Referência:
d) ANEXO I:MAPA DE RISCO;
e) ANEXO II: Documentação da Empresa a ser contratada acompanhado da declaração quc o
fomecedor escolhido para a contÍatação de pequeno valor é MicroempÍesa/Empresa de Pequeno
Porte (ME/EPP);
f) ANEXO lll: Minuta do Contrato.

Icó(CE) em 25 de Fevereiro de 2025

(:
ALAI\I ROBSON RICARDO ALVES

PRESIDENTT1 DA CÂMARA
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9. DA §ECURANÇA E DO SIGILO
9.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos dados,
progmmas e procedimentos fisicos de armazenamento e transporte das informações existentes ou geradas

durante â execução dos serviços, em conformidade com a legislação vigente.
9.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, inÍ'ormações ou documentos de qualquer natureza
a que venham tomar coúecimento, respondendo administrativa, civil e criminalmente por sua indevida
dilulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização.
9.3. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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MAPA DE RISCOS

A contratação de serviços especializados em assessoria e consultoria em governança das

contratações visa assegurar o cumprimento das diretrizes estabelecidas pela Lei 14.13312021,
proporcionando um diagnóstico detalhado da situação da Câmara Municipal de Icó/CE no que tange à

governança das contratações públicas. O diagnóstico, resultado do levantamento e análise de dados

referentes às contratações municipais, é uma ferramenta essencial para o aprimoramento da gestão pública e

a transparência dos processos de contratação no âmbito municipal.
No entanto, como todo projeto de assessoria e consultoria, a execução desse serviço envolve uma

série de hcertezas e potenciais riscos que podem impactar a sua efetividade. Para garantir a plena execuçào

do projeto e evitar contratempos que possam prejudicar o alcance dos objetivos propostos, é imprescindível a

identiircação e o gerenciamento desses riscos desde as fases iniciais da contratação até a entrega final do

diagnóstico.
Neste sentido, o mapa de riscos elaborado tem como objetivo identificar, categorizar e propor ações

de mitigação para os riscos que possam surgir ao longo do processo de contrataçào e execuçào dos serviços.
Ele oferece uma visão estruturada dos possíveis obstáculos que podem afetar o desempeúo da consultoria e

comprometer a qualidade e a tempestividade das entregas. Além disso, esse mapa facilita a tomada de

decisões mais informadas e permite a adoção de medidas preventivas que possam reduzir os impactos
adversos, garantindo o cumprimento dos prazos e a qualidade dos resultados esperados.

A construção do mapa de riscos é uma prática recomendada para garantir que todas as partes

envolvidas tanto a Câmara Municipal de Icó/CE quanto a empresa contratada tenham uma
compreensão clara dos riscos inerentes ao projeto e possam se preparar adequadamente para lidar com eles.

Ao integrar os riscos às etapas do Diagrama de Fluxo de Dados (DFD) e do Estudo Técnico Preliminar
(ETP), o mapa se toma uma ferramenta estratégica para a gestão do projeto, assegurando que os processos

sejam conduzidos de forma eficiente e aliúada às exigências legais e contratuais.

Eta as e Riscos Associados no DFD:
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Definir um plano de
claro entre as partes e realtza

comunrca

rcunloes periódicas
acompanhamento

Resistôncia interna
à implementação
das recomendações

Média Âlto

Elaborar um relatório claro e objetivo,
com recomendações práticas,

over workshops de alinhamen
com os servidores da

Etapâ do DFD Risco Probabilidade lmpacto Mitigação

l. Coleta de Dados
Ausência de dados
completos ou
atualizados

Alta Alto

Garantir que a Câmara Municipal
forneça acesso adequado a todos os
dados necessários antes da execução
do contrato. A empresa contratada
deve ter clareza sobre os dados que

serâo entregues e prazos para entrega.

2, Processamento e

Análise de Dados
Inconsistência nos
dados coletados

Media Alto

Utilizar ferramentas de validação de
dados para gara ir a qualidade das

informações. A empresa contratada
deve realizar testes de consistência
anles de iniciar a análise mais
profunda.

3. Elaboração de
Relatório
Preliminar

Falta de
comunicação ou
entendimento entre
â empresâ e a
Câmara Municipal

Media Médio

4. Validação do
Diagnóstico



Miri aolltapa do Dl-D Risco Probabilidade Impacto

Municipal

5. Entrega do
Diagnóstico Final

Atrâsos nâ entrega
do diagnóstico final Alta Alto

Estabelecer prazos claros co
lidades por atraso e acompanhar

sso do trabalho regularmente
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O ETP é o documento que define as necessidades do projeto, detalha as etapas, os recursos necessários e os

custos envolvidos, além de identificar os riscos para garantir a viabilidade da contratação.

Etâpas e Riscos Associados no ETP:

ESCALA QUALITATIVA DE PROBABILIDADES
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Etapa do ETP

l. Levsntamento
de Necessidades e

Requisitos

2. Análise da
Viabilidade
Técnica e

Econômica

3, Planejamento
de Recursos e

Cronograma

4. Análise de
Riscos e Definição
de Medidas
Mitigadoras

5. Aprovação do
Estudo Técnico
Preliminar

DeÍinição imprecisa dos
requisitos do projeto

Orçamento insuficiente
para cobrir todas as
demandas do contrato

Desalinhamento entre
os prazos de entreg! e a
capacidade de execução
da empresâ contratrdâ

Identificação
incompleta de riscos
que possam afetar a

execução

Aprovação tardia do
ETP, impactando os
prazos do projeto

Média

Baixa

Módia

Baixa

Média

Probabilidade I mpacto Mitigação

Alto

Alto

Médio

Medio

Medio

Realizar reuniões detalhadas com
todos os envolvidos no processo
para garantir que as necessidades
estejam claramente definidas.
Revisar todos os requisitos com os

responsáveis pela gestão do
contrato.

Realizar uma análise detalhada de
custos e garantir que o orçamento
seja adequado à magnitude do
projeto. Incluir uma margem de
contingência no orçamento.

Estabelecer prazos realistas
baseados na capacidade da empresa
contratada e acompanhar de perto o
cumprimento desses prazos.

Realizar uma análise detalhada de
riscos, considerando não apenas os
riscos técnicos. mas também os
políticos e administrativos.

Definir um cronograma de
aprovaçâo com prazos curtos e um
plano de comunicação constante
para garantir que todos os

responsáveis aprovem o ETP
dentro do tempo estipulado.

Categoria Descrição Probabilidade llstimada

Alta

NIédia

Baixa

O risco e altamente provável de ocorrer, podendo al'etar
signifi cativamente o projeto.

O risco tem uma chance razoável de ocorrer, mas sua ocorrência
não é garantida.

O risco tem uma probabilidade baixa de ocorrência e, caso
ocorra, terá impacto mínimo.

Mais de 70% de chance de
ocoÍTer.

Entre 30% e 70% de chance de
ocoÍTer.

Menos de 30%. de chance de
ocorTer.

ç

Risco
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Alta Probabitidade: Riscos que têm uma chance significativa de ocorrer, e sua ocorrência pode

impactar diretamente o sucesso do projeto. E importante adotar estratégias de mitigaçào imediatas e

acompanhamento contínuo.
Média Probabilidade: Riscos com uma chance moderada de ocorrer. São riscos a serem

monitorados de perto, mas podem nâo exigir ações de mitigação tão intensas quanto os de alta
probabilidade. Planejamento e preparação são importantes para reduzir o impacto caso esses riscos
ocorTam.
Baixa Probabilidade: Riscos pouco prováveis de ocorrer. Embora a probabilidade seja pequena,

esses riscos podem ser acompanhados ao longo do projeto para garantir que, caso se materializem, o
impacto seja mrnimizado.

CONCLUSÃO
Este mapa de riscos foi desenvolvido para identificar, classificar e propor ações de mitigaçào para os

riscos que podem impactar a execução da contrataçào de serviços de assessoria e consultoria em govemança

das contratações na Câmara Municipal de Icó/CE. Com a inserçâo de todas as informações relevantes,
incluindo etapas do processo, riscos identificados, suas classihcações e as medidas de mrtigação, este

documento visa proporcionar uma gestão proativa do projeto, assegurando sua execução dentro dos

parâmetros estabelecidos.
A partir deste momento, o acompaúamento e a execução das medidas de mitigação serão realizados

de acordo com o cronograma e os responsáveis definidos, com monitoramento continuo para ajustes e
atualizações necessárias.

Icó(CE) 25 de Fevereiro de 2025

ALAN ROBSON RICARDO AL\TS
PRESIDENTE PA 641ç1NP4

CNPJ: 06.737.977 I 00Ol -i 2
Av. Ilidio Sampaio, 2071 - CENTRO, ICO - CE,63430-000

Emai[:carnaraico(lDcamaraico.ce. gov.br - camaramunicipalico@hotmail.com
Contato: (88)3 561 4031



CAMARA MUNICIPAL DE ICO.CE
LegisluÍivo Forte e Democrútico

ANEXO II

DOCUMENTAÇÃO OT UASTLITAÇÃO

I. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da Junta Comercial onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz.
II. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS
ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentaÍ o
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
III. INSCRIÇAO DO ATO CONSTITUTM, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas no Cartóno de Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório
onde lem sede a matriz.
IV. DECRETO DE AUTORZAÇÀO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atiüdade assim o exigir.

2. QUALIF'ICAÇAO TECNICA

l. QUALIFICAÇAO TECNICO-OPERACIONAL: Apresentar, no mínimo, 01 (,rm) âtestâdo de
capacidade tecnica, emitido por pessoajurídica de direito público ou privado, comprovando que
a empresa esteja executando ou tenha executado serviços compatíveis ou similares com o
objeto.
IL QUALIFICAÇÀO TECNICO-PROFISSIONAL: deveú apresenrar declaração com
indicação explícita da equipe técnica, pertencente ao seu quadro permanente, adequada e

disponível para a realização do objeto descrito no Projeto básico composta de no mínimo 0l
(um) profissional:
a) 0l (um) profissional de nível superior, na área contábil, devidamente reconhecido pela
entidade profissional competente, com experiência comprovada na iírea;
b) Certificado de Registro no Conselho Regional de Administração - CRA, conforme Lei n'
4.769t65:
c) Declaração com a indicaçâo do pessoal técnico adequado e disponível a compor o quadro
técnico dos serviços a serem desenvolvidos no município, bem como a qualificação de cada um
dos membros;

3. RTLATIVA A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABAIHISTA

I - A inscriçào no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
ll - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

CNPJ: 06.737.977 I 0001 -i 2
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Para fins de HABILITAÇÀO, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

I.RELATIVA A TIABILITAÇÀO TUNÍOTCE
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domicílio ou
contratual:
III - A regularidade perante a Fazenda federal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;
IV - A regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;
V - A regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;
VI - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos

encargos sociais instiruídos por lei:
VII - A regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VIII - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.7'da Constituição Federal.

4. RELATIVA À QUAITICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
I. CeÍidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
(inciso II do art. 69 da Lei n' 14.133, de 2021);
II. CERTIDÀO NEGATTVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÀO JUDICIAL OU
EXTRAJUDICIAL expedida pelo distribuidor da sededo licitante (inciso II do art. 69 da Lei n"
14.133, de 2021);
III. Balanço patrimorual dos 2 últimos exercícios sociais e demonstração de resultado
de exercício (DRE).
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ANEXO III
MINUTA - TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM
. NAS CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS:

CÂMARA DEICÓ ,COM

A CÂMARAMT]NICIPAL DE ICÓ, pessoa jurídica de direito público intemo, através da com
sede na _, Bairro ICO /CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n'
neste ato representado pelo (a) Secretário (a) de Sr (a) inscrito (a) sob

o CPF de n' doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa

com endereço na Bairro
inscrito no CNPJ de n' representado legalmente nesse ato pela Sr (a).

inscrita no CPF sob o n' doravante denominada CONTR {TADA. neste ato

representada por (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da

empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n"

e em observância às disposições da Lei n" 14.133, de 2021, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitaçào n

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRÂ . DA FfINDAMENTAÇÃO LEGAL
1. l. Fundamenta-se este contrato na Dispensa de Licitação n' , aÍt.75, inc.II, da Lei
n" 14.133121, c/c Portaria no54,27de dezembro de 2023, e alteraçôes

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO
2.1. O objeto do presente instrumento é

Referência.
2.2. Especificação da contratação:

, nas condições estabelecidas no Termo de

2.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:
2.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
2.3-2. A. Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso
existentes;
2.3.3. A Proposta do Contratado;
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁU§I]LA TERCEIRÀ - VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÂo
3.1. O prazo de vigência da contratação é de até _ L) _, contâdos da data de
assinatura, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 11.13312021.
3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços pernanecem vantajosa para a administração, permrtida a

negociação com o contratado.

CLÁU§ULA QUARTA - MoDELos DE ExECUÇÃo E GEsTÃo CoNTRATUds
(art.92, IV, YII e X\{I)
4.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observagão e recebimento deÍinitivo constâm no Termo de Referência,
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anexo a este Contrato

CLÁUST]LA QUINTA. SI]BCONTRÁTAÇÃO
5.1. Não será admitida a subcontrataçào do objeto contratual

CLÁUSTJLA SEXTA - PÂGAMENTO
6.1 . O pagamento será realizado após a regular liquidação da despesa, conforme a atestação por
paÍe do fiscal, dentre outros documentos a serem incluídos a título de comprovação, nos termos
das Leis n" 4.320/1964.
6.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.
6.3. O pagamento será efetuado até o decimo quinto dia do mês subsequente, contados do
recebimento da Nota Fiscal.
6.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
6.5. A emissão da Nota Fiscal{Fatura será precedida do recebimento d€firutivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
6.5.1 . Quando houver glosa parcial do objeto, à contratante deverá comunicar o contratado para

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
ó.5.2. O setor competent€ para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emrssão;
c) os dados do contrato e do órgão contratantel
d) o peúodo respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis
6.5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as

medídas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçâo
da regularizaçâo da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante;
6.5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei rf 14.13312021
6.5.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas; b) identificar possível razào que impeça a contralação no âmbito do órgão
ou entidade, Íais como a proibição de contralar com a Administração ou com o Poder Púbhco,
bem como ocorrências impeditivas indiretas.
6.5.6. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do
contratado, sera providenciada sua notificação, por escrito. para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
6.5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratânte
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade flrscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
6.5.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotâr as medidas necessárias à rescisão
contratual nos aulos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
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ampla defesa.
6.5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ató
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado nào regularize sua situação junto aos

sitios eletrônicos ofi ciais.
6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçâo aplicável.
6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percenluais estabelecidos na legislação
vigente.
6.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovaçào, por meio de documento oficial, de que laz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA §ÉTIMA - REÀJUSTf,
7.1. Os preços inicialmente contratados sào fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento.
7.2. Após o interregno de um ano, o Contratado podeú solicitar reajuste do valor inicial, através
de oficio, mediante aplicação do índice IGP-M/FGV, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será (ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que üer (em) a ser determinado(s) pela legislação entâo em vigor.
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerâo novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATAÀITE
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
Termo de Referência e seus anexos:
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas no
objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas.
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado.
8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a aquisiçâo, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato.
8.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrâto.
8.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contralado-
8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍêstamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.
8.9. Concluida a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo para decidir, admitida
a prorrogação motivada por igual período.
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8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8. I I . A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

cLÁusULA NoNA- oBRTGAÇÔrs »o coxrnarano
9.I . O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

9.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualtficação exigidas na Lei de

Licitaçôes.
9.3. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÀO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
9.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregulandades apontadas pela

Contratante.
9.6. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO.
9.7. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante.
9.8. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou inegularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na

execução do objeto contratual.

CL(USULA DÉCIMA - GARÂNTIA DE ExECUÇÃo
10.1. Nào haverá exigência de garantia contratual da execuçào

CLÁUST]LA DÉCIMÂ PRIMEIRA - INTRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRÂTTVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratado que:
m) der causa à inexecução parcial do contrato;
n) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
o) der causa à inexecução total do contrato;
p) deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame;
q) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato supeweniente devidamente
justificado;
r) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para â contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
s) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo j ustificado;
t) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
u) fraudar a contratação ou praticar ato lraudulento na execução do contrato;
v) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íiaude de qualquer natureza;
w) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
x)praticaratolesivoprevistonoart.5"daLein"12.846,del"deagostode2013.
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11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas'as
seguintes sanções: 1'

e) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei
t4.133/21't;
Í) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4', da Lei 14.133121);

g) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitern acima deste Contrato, bem como
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (aÍ.
156, §5', daLei l4.l33l2l)
h) Multa:
(5) moratória de 1,0%o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de l0 (dez) dias;
(6) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total

do contrato, até o máximo de llYo (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
(7) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
(8) compensatória de l0%o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
1 1.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. I 56, §9)
I I .4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7).
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Conkatante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8').
i I .7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.8. aplicação das sanções realizar-se-á ern processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do aÍ. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.
1 

'l .9. Na aplicação das sanções serão considerados (aÍ. 1 56, § 1"):

f) a natureza e a gravidade da infiação cometida;
g) as peculiaridades do caso concreto;
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
i) os danos que dela provierem paÍa o Contratante;
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j) a implantação ou o aperleiçoamento de progrâma de integridade. conlorme *-rt"-F, ri
orientações dos órgãos de controle. '1r , _ ci'
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administraçâo Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente dehnidos na referida Lei (art. 159)
1 l.l 1. A personalidade jurídica do Conratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatonedade de análisejurídica prévia (art. 160)
11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (AÍ. 161)
1 1.13. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133121.

CLÁUSULA DÚCIMA SNGI]NDA. DÀ EXTINÇÃO CONTRÂTUAL
12.1. O contrato se exlingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇÁMENTIIRIA
13.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebÍado com o vencedor, serão consignadas na
seguinte dotação orçamentáriano _ e Elemento de Despesa n" _.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ Do§ CA§OS oMISSos
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n" 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 Código de DeÍêsa do Consumidor -
e nornas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSI]LA DÉCIMA sExTA. PT,,BLICAÇÃo
16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos teÍnos e

condições previstas na Lei n" 14.133121.
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CLÁUSUI,A DÉCIMA QI,JINTA - ÀLTERAÇÕES
15.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-âo pela disciplina dos Art'. 124 e seguintes da
Lei n' 14.133, de 2021.
15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de
2021.



  , dQr.
CAMARA MUNICIPAL DE ICO.CE.,.U S"t I,
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de ICO. tstado do Ceará para dinm-rr os litigios que

deconerem da execuçào deste Termo de Contrato que nào possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, § l" da Lei n" 14.133/21.

Icó/CE, de 2025

CONTRÂTANTE CONTRATADO(A)
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ANEXO II

DOCUMENTAÇÀO DE HABILITAÇAO

Para fins de HABtI-lfaçÀO, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

I.RELATTVA A HABILITAÇAO JURIDICA

I. REGISTRO COMERCIAI, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da Junta Comercial onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz.
II. ATO CONSTITUTTVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS
ADITIVOS E/oU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades

empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
IIL INSCRIÇÃO Do ATo CONSTITUTrVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, âpresentar o registro
no CaÍório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório
ônde tem sede a matriz,
IV. DECRETO DE AUTORIZAÇÀO, em se tratando de empresâ ou sociedade estrangeirâ em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE ALI"IORZAÇAO PAIL{
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atiüdade assim o exigir.

2. QUAUFICAÇÃO TECNICA

I. QUAIIFICAÇÃO TECNICO-OPERACIONAL: Apresentar, no mínimo, 0l (um) atestâdo de
capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que

a empresa esteja executando ou tenha executado serviços compatíveis ou similares com o

objeto.
n. QUAIIFICAÇAO TECNICO-PROFISSIONAL: deverá apresentar declaração com
indicação explícita da equipe técnica, pertencente ao seu quadro permanente, adequada e

disponível para a realização do objeto descrito no Projeto básico composta de no mínimo 0l
(um) profissional:
a) 01 (um) profissional de nível superior, na área contábil, devidamente reconhecido pela
entidade profissional competente, com experiência comprovada na área;
b) Certificado de Registro no Conselho Regional de Administração - CR A., conforme Lei n'
4.769165:
c) Declaração com a indicação do pessoal técnico adequado e disponível a compor o quadro
técnico dos serviços a serem desenvolvidos no município, bem como a qualificação de cada um
dos membros:

3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA
I - A inscriçâo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - A inscriçâo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atiüdade e compatível com o objeto

CNPJ: 06.737.977 l0OO1-72
Av. Ilídio Sampaio, 2071 - CENTRO, ICO - CE, 63430-000

Email:carraraico(n,carraraico.ce. qov.b[ - camaramunicipalico@hotmail.com
Contato: (88)3561 4031

:
a
a
,

J



dO\'- -lo 
^

,ê' 6, \
4r ----- ta

';J§-l,, Cpt s6xV?l> c{'

CAMARA MUNICIPAL DE ICO.CE
Legislativt Forte e Democrútico

contratual;
III - A regularidade perante a Fazenda federal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;
IV - A regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;
V - A regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;
VI - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos
encargos sociais instiruidos por lei;
Vll - A regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VIII - O cumprimento do disposto no incrso XXXIII do art. 7'da Constituição Federal.

4. RELATTVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA
I. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
(inciso II do art. 69 da Lei n" 14.133, de 2021);
II. CERTIDÀO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÀO JUDICIAL OU
EXTRAJUDICTAL expedida pelo distribuidor da sededo licitante (inciso II do art. 69 da Lei no

I 4 .133 , de 2021):
III. Balanço patrimonial dos 2 últimos exercícios sociais e demonstração de resultado
de exercício (DRE).

CNPJ: 06.737.977 I 0001 -7 2
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ANEXO III
MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

a cÂnrln-r MUNICIPAL DE
Ao setor de

Razão Social:
CNPJ n':
Endereço:
Fone:
Representante:
Cargo:
E-mail:
Tel:

tt

, com o PREÇO GLOBAL de R$

OBJETO:

I

DEscRrçÃo/ESPECTTICAÇÃo

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS EM ASSESSONA E

CoNSULToPJA EM GOVERNANÇA DAS CONTRAIAÇÔES
pAIL{ LEVANTAI\4euto r lNÁtrsr DE DADos REFERENTE
AS CONTNATAÇOTS MUNICIPAIS, VISAN'DO A
ernnoneçÀo or oracuósrrco DA srruAÇÀo oa
cÂlla-n-q MUNICIeAL No rocANTE A GovERNANÇA DAS
CoNTRATAÇôES pREvtsrA NA LErr4.t33t2o2t. DA
cÂuera uuNtcrpnl »r rcó ce

U\D

MESt0

YALOR GLOBAL: R$ XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ).

CNPJ: 06.737.977 10001 -72
Av. Ilídio Sampaio,2071 - CENTRO, ICO - CE,63430-000

Email:camaraico@camaraico.ce.gov.br - camaramunicipalico@hotmail.com
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QTT)

DESCRTÇÃO/ESPrCrrrCaçÁO IINI) !,LR
TOTAI,

I

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
paxa pnrsraÇÀo DE sERVIÇos EM ASSESSoRTA E
CONSULTORIA EM GOVERNANÇA DAS
coNrnereçôrs pARA LEVANT AMLNTo r nNÁrtsE
DE DADOS RFFERENI E AS CoNTR-A TAÇÔES
MUNlcrpArs. vtsANDo e tLesoneçÀo or
DlAcNosrrco DA strueçÀo DA cÂunne
MLTNICIPAL NO TOCANTE A GOVERNANÇA DAS
cournataçôes pREVrsrA. NA LEr t,+.133/2021. DA
CAMARA MUNICIPAL DE ICO CE

t0 MES

Prezados(as) Senhores(as),
Apresentamos a V. Sas, nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação n'.

ITEM

ITEM !,LR
M§NSAL
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Prazo de Entrega:Conforme Termo de Referência.
A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias.

lCF,, XX de XXXXXXXXXX de 2024.

Responsável Legal
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